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Presidéncia da Republica
Casa Civil Q/
Subchefia para Assuntos Jurfdicos

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARGO DE 1964

Texto compilado Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
M_erzsagem de veto elaboragdo e contrdle dos orgcamentos e balangos da
Vigéncia Unido, dos Estados, dos Municipios e do Distrito
Partes mantidas pelo Congresso Nacional Federal.

Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSIGAO PRELIMINAR

Art. 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboragédo e contréle dos orgamentos e balangos

da Uniéo, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, de acérdo com o disposto no art. 5°_inciso XV, letra b. da
Constituicdo Federal.

TITULO |
Da Lei de Orgamento
CAPITULO |
Disposigbes Gerais
Art. 2° A Lei do Orgamento contera a discriminagdo da receita e despesa de forma a evidenciar a politica
econdémica financeira e o programa de trabalho do Govérno, obedecidos os principios de unidade universalidade e
anualidade.
§ 1° Integraréo a Lei de Orgamento:

| - Sumério geral da receita por fontes e da despesa por fungbes do Govérno,

Il - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econémicas, na forma do Anexo n° 1;

IIl - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislagéo;

IV - Quadro das dotagbes por érgédos do Govérno e da Administragéo.

§ 2° Acompanharéo a Lei de Orgamento:

| - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicagédo dos fundos especiais;
Il - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°s 6 a 9;

/Il - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govérno, em térmos de realizagéo de obras e de
prestagéo de servigos.

Art. 3° A Lei de Orgamento compreendera tédas as receitas, inclusive as de operagdes de crédito autorizadas em
lei.

Parégrafo tnico. Ndo se consideram para os fins deste artigo as operagbes de crédito por antecipagdo da receita,
as emissées de papel-moeda e outras entradas compensatdrias, no ativo e passivo financeiros. (Veto rejeitado no
D.O. 05/05/1964)

Art. 4° A Lei de Orcamento compreenderé tédas as despesas proprias dos 6rgdos do Govérno e da administrag&o
centralizada, ou que, por intermédio déles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.

Art. 5° A Lei de Orgamento ndo consignara dotagdes globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de
pessoal, material, servigos de terceiros, transferéncias ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu
paragrafo tnico.

Art. 6° Tédas as receitas e despesas constardo da Lei de Orgamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deducgdes.
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§ 4° As cessbes de direitos creditérios realizadas nos termos deste artigo ndo se enquadram nas definicbes de
que tratam os_incisos Il e [V do art. 29 e o art. 37 da Lei Complementar n° 101,_de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), sendo consideradas operagédo de venda definitiva de patriménio pablico.  (Incluido pela Lei
Complementar n® 208, de 2024)

§ 5° As cessées de direitos creditorios tributarios sédo consideradas atividades da administragéo tributéria, ndo se

aplicando a vedagéo constante do_inciso IV do art. 167 da_Constituicdo Federal aos créditos originados de impostos,
respeitados os §§ 2° e 3° deste artigo.  (Incluido pela Lei Complementar n® 208, de 2024)

§ 6° A receita de capital decorrente da venda de ativos de que trata este artigo observara o disposto no art. 44 da
Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), devendo-se destinar pelo menos 50%
(cinquenta por cento) desse montante a despesas associadas a regime de previdéncia social, e o restante, a despesas
com investimentos. (Incluido pela Lei Complementar n® 208,_de 2024)

§ 7° A cesséo de direitos creditérios de que trata este artigo poderé ser realizada por intermédio de sociedade de
proposito especifico, criada para esse fim pelo ente cedente, dispensada, nessa hipétese, a licitagdo. (Incluido pela Lei
Complementar n® 208, de 2024)

§ 8° E vedado a instituigéo financeira controlada pelo ente federado cedente:  (Incluido pela Lei Complementar
n° 208, de 2024)

| - participar de operagdo de aquisigdo primaria dos direitos creditérios desse ente; (Incluido pela Lei
Complementar n° 208, de 2024)

Il - adquirir ou negociar direitos creditérios desse ente em mercado secundario;  (Incluido pela Lei Complementar
n° 208, _de 2024)

Il - realizar operagdo lastreada ou garantida pelos direitos creditérios desse ente. (Incluido pela Lei
Complementar n® 208, de 2024)

§ 9° O disposto no § 8° deste artigo ndo impede a instituigdo financeira publica de participar da estruturagdo
financeira da operagéo, atuando como prestadora de servigos.

§ 10. A cesséo de direitos creditérios originados de parcelamentos administrativos néo inscritos em divida ativa &
limitada ao estoque de créditos existentes até a data de publicagdo da respectiva lei federal, estadual, distrital ou
municipal que conceder a autorizagéo legislativa para a operagéo. (Incluido pela Lei Complementar n® 208, de 2024)

TITULO V
DOS CREDITOS ADICIONAIS

Art. 40. S&o créditos adicionais as autorizagées de despesas ndo computadas ou insuficientemente dotadas na Lei
de Orgamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
| - suplementares, os destinados a refér¢o de dotagdo orgamentaria;

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais néo haja dotagédo orgamentaria especifica;

Il - extraordinarios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comogé&o intestina ou
calamidade publica.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serdo autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de recursos disponiveis para

ocorrer & despesa e sera precedida de exposigéo justificativa. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 1° Consideram-se recursos para o fim déste artigo, desde que ndo comprometidos: (Veto rejeitado no
DOU, de 5.5.1964)

| - o superavit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior; (Veto rejeitado no DOU, _de
5.5.1964)

Il - os provenientes de excesso de arrecadagéo, (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Il - os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagbes orgamentarias ou de créditos adicionais, autorizados
em Lei; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
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. IV - o produto de operagdes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite /a0 Poder Executivo
realiza-las. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

_ § 2° Enteqde-se por superavit financeiro a diferenga positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operagées de crédito a éles vinculadas.
(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadagdo, para os fins déste artigo, o saldo positivo das diferengas
acumuladas més a més, entre a arrecadagdo prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendéncia do
exercicio. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964) (Vide Lei n°® 6.343,_de 1976)

‘ § 4° Para o fim de apurar os recursos utilizaveis, provenientes de excesso de arrecadagdo, deduzir-se-a a
importéancia dos créditos extraordinarios abertos no exercicio. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinarios serdo abertos por decreto do Poder Executivo, que déles dard imediato
conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigéncia adstrita ao exercicio financeiro em que forem abertos, salvo expressa
disposig&o legal em contrario, quanto aos especiais e extraordinarios.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicara a importancia, a espécie do mesmo e a classificagdo da despesa,
até onde for possivel.

TITULO VI
DA EXECUGAO DO ORGAMENTO
CAPITULO |

Da Programagéo da Despesa

Art. 47. Imediatamente apds a promulgagdo da Lei de Orgamento e com base nos limites nela fixados, o Poder
Executivo aprovara um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orgamentaria fica autorizada a utilizar.

Art. 48. A fixagdo das cotas a que se refere o artigo anterior atendera aos seguintes objetivos:

a) assegurar as unidades orgamentarias, em tempo (til, a soma de recursos necessarios e suficientes a melhor
execugédo do seu programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercicio, na medida do possivel, o equilibrio entre a receita arrecadada e a despesa
realizada, de modo a reduzir ao minimo eventuais insuficiéncias de tesouraria.

Art. 49. A programagédo da despesa orgamentaria, para feito do disposto no artigo anterior, levara em conta os
créditos adicionais e as operagbes extra-orgamentarias.

Art. 50. As cotas trimestrais poderédo ser alteradas durante o exercicio, observados o limite da dotagdo e o
comportamento da execugdo orgamentaria.

CAPITULO Il

Da Receita

Art. 51. Nenhum tributo serd exigido ou aumentado sem que a lei o estabelega, nenhum sera cobrado em cada
exercicio sem prévia autorizagdo orgamentaria, ressalvados a tarifa aduaneira e o impésto langado por motivo de guerra.

Art. 52. S&o objeto de langamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em
lei, requlamento ou contrato.

Art. 53. O langamento da receita é ato da repartigdo competente, que verifica a procedéncia do crédito fiscal e a
pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta.

Art. 54. Ndo seré admitida a compensagdo da obrigagdo de recolher rendas ou receitas com direito creditorio
contra a Fazenda Publica.

Art. 55. Os agentes da arrecadagéo devem fornecer recibos das importéncias que arrecadarem.

§ 1° Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a soma arrecadada, proveniéncia e classificagéo, bem
como a data e assinatura do agente arrecadador. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 2° Os recibos seréo fornecidos em uma Unica via.
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Presidéncia da Republica o

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurfdicos

LE] COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto Estabelece normas de finangas publicas voltadas para a
responsabilidade na gestdo fiscal e da outras
(Vide AD] 2238) providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPITULO |

DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei Complementar estabelece normas de finangas plblicas voltadas para a responsabilidade na
gestéo fiscal, com amparo no Capitulo Il do Titulo VI da Constituigdo.

§ 12 A responsabilidade na gestéo fiscal pressupde a agéo planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediéncia a limites e condigdes no que tange a rentincia de receita, geragéo
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dividas consolidada e mobiliéria, operagbes de crédito,
inclusive por antecipagéo de receita, concessédo de garantia e inscrigdo em Restos a Pagar.

§ 22 As disposigbes desta Lei Complementar obrigam a Uni&o, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.
§ 32 Nas referéncias:
| - a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, estdo compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciario e o
Ministério Publico;

b) as respectivas administragbes diretas, fundos, autarquias, fundagbes e empresas estatais dependentes;
Il - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

Il - a Tribunais de Contas estéo incluidos: Tribunal de Contas da Unido, Tribunal de Contas do Estado e,
quando houver, Tribunal de Contas dos Municipios e Tribunal de Contas do Municipio.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
| - ente da Federagéo: a Unido, cada Estado, o Distrito Federal e cada Municipio;

Il - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertenga, direta ou
indiretamente, a ente da Federagéo;,

Ill - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluidos, no dltimo caso, aqueles
provenientes de aumento de participagéo acionéria,  (Regulamento)

IV - receita corrente liquida: somatério das receitas tributérias, de contribuigbes, patrimoniais, industriais,
agropecuarias, de servigos, transferéncias correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na Uni&o, os valores transferidos aos Estados e Municipios por determinagéo constitucional ou legal, e as
contribuices mencionadas na alinea a do inciso | e no inciso Il do art. 195, e no art. 239 da Constituicdo;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municipios por determinagédo constitucional;

¢) na Unido, nos Estados e nos Municipios, a contribuigdo dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdéncia e assisténcia social e as receitas provenientes da compensagéo financeira citada no § 9° do art. 201 da

Constituigéo.
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serdo acompanhadas de demonstrativo de sua evolugdo nos ultimos trés anos, da proje¢édo para os dois seguintes
aquele a que se referirem, e da metodologia de célculo e premissas utilizadas.
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§ 12 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo sé sera admitida se comprovado erro ou omisséo
de ordem técnica ou legal.

§ 22 O montante previsto para as receitas de operagbes de crédito ndo podera ser superior ao das despesas de
capital constantes do projeto de lei orgamentaria. (Vide ADI 2238)

-~ § 32 O Poder Executivo de cada ente colocara a disposigdo dos demais Poderes e do Ministério Publico, no
minimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orgamentérias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercicio subseqiente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memdrias de
célculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 82, as receitas previstas serdo desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadagédo, com a especificagéo, em separado, quando cabivel, das medidas de combate a evaséo e
a sonegagéo, da quantidade e valores de agbes ajuizadas para cobranga da divida ativa, bem como da evolugé&o do
montante dos créditos tributarios passiveis de cobranga administrativa.

Segéo Il
Da Rentncia de Recesita

Art. 14. A concesséo ou ampliagdo de incentivo ou beneficio de natureza tributaria da qual decorra rentncia de
receita devera estar acompanhada de estimativa do impacto orgamentario-financeiro no exercicio em que deva iniciar
sua vigéncia e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orgamentérias e a pelo menos uma das
seguintes condigbes: (Vide Medida Proviséria n° 2.159, de 2001) (Vide Lein® 10.276, de 2001) (Vide
ADI 6357)

| - demonstragdo pelo proponente de que a rentncia foi considerada na estimativa de receita da lei
orgamentaria, na forma do art. 12, e de que néo afetara as metas de resultados fiscais previstas no anexo préprio da
lei de diretrizes orgamentarias;

Il - estar acompanhada de medidas de compensagéo, no periodo mencionado no caput, por meio do aumento

de receita, proveniente da elevagdo de aliquotas, ampliagdo da base de calculo, majorag&o ou criagédo de tributo ou
contribuig&o.

§ 12 A reniincia compreende anistia, remisséo, subsidio, crédito presumido, concesséo de iseng&o em carater
néo geral, alteragéo de aliquota ou modificagdo de base de célculo que implique redugéo discriminada de tributos ou
contribuigbes, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 22 Se o ato de concessdo ou ampliagdo do incentivo ou beneficio de que trata o caput des(e artigo qecorrer
da condigdo contida no inciso I, o beneficio s6 entrard em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado inciso.

§ 32 O disposto neste artigo néo se aplica:

| - as alteragbes das aliquotas dos impostos previstos nos incisos 1, _Il, IV e V do art. 153 da Constitui¢do, na
forma do seu §_1°%

Il - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobranga.
CAPITULO IV
DA DESPESA PUBLICA
Segéo |
Da Gerago da Despesa

Art. 15. Serdo consideradas néo autorizadas, irregulares e lesivas ao patriménio publico a geragédo de despesa
ou assungéo de obrigagdo que nédo atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criagdo, expansdo ou aperfeicoamento de agdo governamental que acarrete aumento da despesa
seré acompanhado de: (Vide ADI 6357)
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I - estimativa do impacto orgamentario-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois
subseqlientes;
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I - dep/arag:éo do ordeljagdor da despesa de que o aumento tem adequagéo orgamentéria e financeira com a lei
or¢amentaria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orgamentarias.

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

/ = adequaqa. com a /ej orgamentaria anual, a despesa objeto de dotagédo especifica e suficiente, ou que esteja
abrapg/da por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, ndo sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;

o - compative/ com o plano plurianual e a lei de diretrizes orgamentarias, a despesa que se conforme com as
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e n&o infrinja qualquer de suas disposigdes.

i d§ 22 A estimativa de que trata o inciso | do caput ser4 acompanhada das premissas e metodologia de célculo
utilizadas.

o ; . . . .
. § 3— Ressalva-se qo disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei
de diretrizes orgamentarias.

§ 42 As normas do caput constituem condigéo prévia para:

I - empenho e licitagdo de servigos, fornecimento de bens ou execugdo de obras;

Il - desapropriagdo de iméveis urbanos a que se refere o § 3%-do art. 182 da Constituigdo.

Subsegéo |
Da Despesa Obrigatéria de Caréter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatéria de caréater continuado a despesa corrente derivada de lei, medida proviséria
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigagdo legal de sua execugdo por um periodo superior a
dois exercicios. (Vide ADI 6357)

§ 12 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deveréo ser instruidos com a estimativa
prevista no inciso | do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.  (Vide Lei Complementar n° 176,
de 2020)

§ 22 Para efeito do atendimento do § 12, o ato sera acompanhado de comprovagéo de que a despesa criada ou

aumentada néo afetaréa as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do art. 42, devendo seus
efeitos financeiros, nos periodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redugédo

permanente de despesa. (Vide Lei Complementar n® 176, de 2020)

§ 32 Para efeito do § 22, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevagao de aliquotas,
ampliagdo da base de célculo, majorag&o ou criag&o de tributo ou contribuig&o. (Vide Lei Complementar n® 176, de
2020)

§ 42 A comprovagéo referida no § 22, apresentada pelo proponente, contera as premissas e metodologia de
calculo utilizadas, sem prejuizo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual
e da lei de diretrizes orgamentarias. (Vide Lei Complementar n® 176, de 2020)

§ 52 A despesa de que trata este artigo nédo seré executada antes da implementagdo das medidas referidas no
§ 22, as quais integraréo o instrumento que a criar ou aumentar.  (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020)

§ 62 O disposto no § 12 ndo se aplica as despesas destinadas ao servigo da divida nem ao reajustamento de
remuneragédo de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituiggo.

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogagdo daquela criada por prazo determinado.

Segéo Il

Das Despesas com Pessoal

Subsegéo |
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